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COMISSÃO DE SERVIÇOS PÚBLICOS, OCUPAÇÃO DO SOLO, SAÚDE, ASSISTÊNCIA SOCIAL, 
EDUCAÇÃO, ESPORTE, CULTURA E TURISMO. 

 
PROJETO DE LEI ORDINÁRIA Nº 132/2022 

 
Institui e inclui no Calendário Oficial de 
Eventos do Município de Ibitinga o Dia 
Municipal do Trabalhador da Saúde, a ser 
comemorado anualmente no dia 12 de maio, e 
dá outras providências. 
 
Autoria: Vereador(a) Edson Fernando Inácio . 
 
Relator(a): Vereador(a) Janaina Zambusi 
Nogueira Bastos. 

 
I - RELATÓRIO 

 
O projeto de Lei em epígrafe pretende incluir no Calendário Oficial de Eventos 

do Município de Ibitinga o Dia Municipal do Trabalhador da Saúde, a ser comemorado 
anualmente no dia 12 de maio. 

 
Na justificativa, ressalta-se:  
 

“Os profissionais de saúde representam a alma de estabelecimentos 
hospitalares. São os responsáveis por cuidar da vida de todos, muito mais do que da 
saúde dos pacientes, mas também são responsáveis por todo carinho e atenção que o 
ser humano precisa. A data de hoje foi escolhida para homenagear esses profissionais, 
mas nem sempre foi assim. O dia 12 de maio era comemorado o Dia da Enfermagem, 
uma homenagem a Florence Nightingale, uma inglesa considerada a idealizadora da 
enfermagem moderna e fundadora da primeira Escola de Enfermagem, mas devido ao 
crescimento de hospitais e áreas da saúde, o dia foi modificado para os profissionais 
que podem ser: médicos, enfermeiros, biólogos, nutricionistas, fisioterapeutas, 
assistentes sociais, fonoaudiólogos, dentistas, terapeutas ocupacionais, psicólogos, 
biomédicos, farmacêuticos entre outros.” 
 
O projeto foi distribuído a esta Comissão para se manifestar sobre o seu mérito, 

nos termos dos artigos 76 e 77, inciso III, do Regimento Interno da Câmara Municipal, após 
tramitar na douta Comissão de Constituição, Legislação, Justiça e Redação, que se pronunciou 
favoravelmente à continuidade da tramitação. 
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II - VOTO DO RELATOR 
 
O projeto em comento segue o disposto no artigo 30, inciso I da Constituição 

Federal, e artigo 4º, incisos I e IX da Lei Orgânica Municipal. 
 
O projeto em debate é, do ponto de vista das atribuições regimentais desta 

Comissão, meritório e oportuno, já que insere no calendário oficial de eventos do Município 
importante data a ser lembrada pela municipalidade. 

 
VOTO, desta forma, pela aprovação do Projeto de Lei Ordinária em epígrafe. 
 

III - PARECER DA COMISSÃO 
 
A COMISSÃO DE SERVIÇOS PÚBLICOS, OCUPAÇÃO DO SOLO, SAÚDE, 

ASSISTÊNCIA SOCIAL, EDUCAÇÃO, ESPORTE, CULTURA E TURISMO, aprovou unanimemente o 
Projeto de Lei Ordinária nº 132/2022. 

 
Ibitinga, 3 de outubro de 2022. 

 
__________________________ 
Relator(a) – Janaina Zambusi Nogueira Bastos  
Presidente da Comissão 
 
 

Demais membros de acordo: 
 
___________________________                            ___________________________                   
         Richard Porto de Rosa                                             Célio Roberto Aristão 
        Secretário da Comissão                                           Vice-Presidente da Comissão 
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